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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Edital:  14/24. Processo  Administrativo:  247/24.  Pregão
Eletrônico: 04/2024. Objeto: Aquisição de hidrômetros do
tipo  unijato  velocimétrico,  horizontal,  com  transmissão
magnética,  classe  metrológica  B(H)  para  atender  as
necessidades  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga -  SAEP.  ADJUDICO e HOMOLOGO para
as empresas: SAGA MEDIÇÃO LTDA, o item 01 e COSTA
REPRESENTAÇÃO  E  ASSESSORIA LTDA,  o  item  02
conforme a Ata da Sessão Pública datada de 21 de março
de 2024.  Pirassununga,  01  de  abril  de  2024.  FAUSTO
VICTORELI JÚNIOR – Superintendente – SAEP.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO –
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 418/24 – DISPENSA

ELETRÔNICA 0019/24
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas
atribuições  posteriores,  o  objeto  aquisição  de  laje
protendida para atender as necessidades do Serviço de
Água  e  Esgoto  de  Pirassununga  –  SAEP,  referente  ao
processo supracitado, realizado na modalidade Dispensa
de Licitação n° 0019/2024, para a empresa  VIGANOVA
INDÚSTRIA  DE  PRE-MOLDADOS  DE  CONCRETO
LTDA EPP, que ofertou o valor de R$ 5.361,00 (cinco mil
trezentos e sessenta e um reais), conforme informações
constantes  do  Processo.  Pirassununga,  02  de  abril  de
2024. Fausto Victorelli Júnior - Superintendente 

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo Administrativo n° 238/2024.  Fundamentação
Legal: Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei nº 13.204/2015.
Chamamento Público nº. 07/2022. Termo de Colaboração
nº 06/2023.  Termo Aditivo nº 74/2024.  Órgão: Prefeitura
Municipal  de  Pirassununga/SP.  Entidade:  Casa  de  São
Vicente – Obra Unida À Sociedade de  São Vicente de
Paulo. Objeto: Constitui objeto do presente o Acolhimento
Institucional  para  idosos.  Em  Conformidade  o  com  o
Termo de Colaboração (prorrogação 2024) e Aditivo/2023
em  oferecimento  de  08  vagas.  O  objeto  pactuado  de
acordo  com o Edital  de Chamamento  007/2022 e com
Termo de Colaboração 03/2023 são 7 (sete) vagas para
ambos  os  sexos  nas  modalidades  I  e  II,  mais  1(um)
referente ao Termo Aditivo 152/2023 totalizando 8 (oito)
vagas, em conformidade com o Plano de Trabalho.  Fica
prorrogada  a  vigência  do  Termo  de  Colaboração  nº

06/2023  por  mais  06  (seis)  meses,  a  contar
retroativamente de 01/01/2024 a 30/06/2024 (fls. 133). O
valor para atender a prorrogação será no importe de R$
96.381,36 (noventa e seis mil trezentos e oitenta e um
reais e trinta e seis centavos). Data da assinatura: 19 de
março de 2024. Marcio Roberto Silva. Procurador Geral
do Município.

Protocolo nº 848/2024. Termo de adesão de estágio, que
entre  si  celebram  de  um  lado,  Município  de
Pirassununga, e de outro lado Stephany Christie Oliveira
Marques, em observância aos termos da Lei Federal nº
11.788/08. O estágio tem como objetivo contribuir para a
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado,
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas
atividades se darão na EMEIEF Profª Zuleika Veleide de
Franceschi Velloso, de segunda a sexta-feira com carga
horária  total  de  280  horas.  O  presente  estágio  terá
vigência  de  no  máximo  02  (dois)  anos,  não
ultrapassando, no presente caso, 06 (seis) horas diárias
e 30 (trinta) horas semanais e seu início dar-se-á a partir
da  assinatura  do  presente  Termo.  O  estágio  não  cria
vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza,  tampouco
previdenciário  ou  afim  e  também  este  estágio  é  sem
remuneração.  Data da assinatura:  02 de abril  de 2024.
Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do Município. 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.560, DE 2 DE ABRIL DE 2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  homologado,  na  forma  do  Anexo  deste
Decreto, o parecer do Conselho Municipal de Educação o
qual aprovou, por unanimidade, as diretrizes gerais para a
implantação da Política de Educação em Tempo Integral
na Rede Municipal de Ensino de Pirassununga/SP.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

1 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

2 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

3 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

4 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

5 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

6 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

7 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

8 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

9 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

10 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

11 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

12 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

13 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

14 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

15 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

16 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

17 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

18 / 25



__________________________________________________________________

Pirassununga, 02 de Abril de 2024 | Ano 11 | Nº 129
__________________________________________________________________

PORTARIA (S)
PORTARIA Nº 238/2024 

CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por força da Lei Municipal nº
6.170, de 12 de julho de 2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  a  candidata  Rosa  dos  Reis  Pinto,  RG  nº
43.047.486-6 SSP/SP, CPF nº 306.029.548-43 e PIS nº
2.093.033.335-1,  classificada  em  56º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  20  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 239/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por força da Lei Municipal nº
6.170, de 12 de julho de 2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), a candidata Adilene Pereira Barbosa Favaretto, RG
nº 29.084.085-5 SSP/SP, CPF nº 192.025.368-80 e PIS nº
1.137.430.822-0,  classificada  em  57º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  20  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.

CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 240/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  a  candidata  Fernanda Barbosa  Moloni  Rosolem,
RG nº 30.519.723-X SSP/SP, CPF nº 285.921.248-59 e
PIS nº 1.705.859.452-8, classificada em 62º lugar para o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  20  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 241/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), a candidata Ana Cristina do Nascimento Pinheiro
Belizário,  RG  nº  40.091.123-1  SSP/SP,  CPF  nº
429.518.598-13 e PIS nº 1.610.004.570-3, classificada em
64º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 20 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à
Secretaria  Municipal  de  Educação,  passando  por  um
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período de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo
com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 242/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  a  candidata  Ana  Clara  de  Oliveira  Brito,  RG nº
59.632.300-1 SSP/SP, CPF nº 499.709.578-80 e PIS nº
2.130.450.697-7,  classificada  em  65º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  20  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 243/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  a  candidata  Lalesca  Tavares  de Oliveira  Bastos,
RG nº 41.399.007-2 SSP/SP,  CPF nº 397.124.708-30 e
PIS nº 1.647.412.192-1, classificada em 67º lugar para o

emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  20  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 244/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), a candidata Milene Ferreira Lima de Carvalho, RG
nº 45.972.562-2 SSP/SP, CPF nº 372.117.648-05 e PIS nº
2.061.192.001-2,  classificada  em  70º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  20  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 245/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
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Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  a  candidata  Maria  Solange  Terribille,  RG  nº
29.931.164-8 SSP/SP, CPF nº 286.187.978-55 e PIS nº
1.258.246.624-9,  classificada  em  71º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  20  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 246/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.413/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de
servidor ocupante do emprego,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), a candidata Maria Regina Bottene Francisco, RG
nº 25.073.592-1 SSP/SP, CPF nº 175.706.278-57 e PIS nº
1.253.635.916-8,  classificada  em  74º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  20  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 247/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam

os autos do Protocolado nº 5.535/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Coletor de Lixo e diante da abertura
de vaga por motivo de demissão de servidor ocupante do
emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), o candidato Francisco de Assis da Silva Ferreira,
RG nº 30.447.330-3 - SSP/SP, CPF nº 308.382.798-99 e
PIS nº 1.266.234.426-3, classificado em 13º lugar para o
emprego permanente mensalista de Coletor de Lixo, com
vencimentos equivalentes à referência inicial 20 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 248/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.535/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Coletor de Lixo e diante da abertura
de vaga por motivo de demissão de servidor ocupante do
emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), o candidato Thiago Augusto Bueno Celim, RG nº
41.393.742-2 - SSP/SP, CPF nº 088.914.776-05 e PIS nº
1.295.401.022-5,  classificado  em  14º  lugar  para  o
emprego permanente mensalista de Coletor de Lixo, com
vencimentos equivalentes à referência inicial 20 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
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dag/.
PORTARIA Nº 249/2024 

CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.414/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Escriturário e diante da abertura de
vaga por força da Lei Municipal nº 5.803, de 9 de março
de 2022,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir, a partir de 1º de abril do fluente ano e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT), o candidato Guilherme Menegatto de Toledo, RG nº
55.877.409-X - SSP/SP, CPF nº 484.534.188-37 e PIS nº
2.078.263.057-4,  classificado  em  52º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 29 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinado à Secretaria Municipal de Saúde, passando
por um período de experiência de 90 dias (45 por 45), de
acordo com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 250/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 5.446/2022, que dispõe sobre
Concurso Público de Professor e diante da abertura de
vaga por  motivo  de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Admitir,  a  partir  de  1º  de  abril  de  2024  e  pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  a  candidata  Carolina  Bertini  Contieri,  RG  nº
40.747.832-2 - SSP/SP, CPF nº 405.608.048-81 e PIS nº
1.904.666.589-8,  classificada  em  17º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Professor,  com
vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  29A  e
jornada  de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,
subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 251/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
3  de  abril  do  fluente  ano,  a  rescisão  do  contrato  de
trabalho  celebrado  em  17  de  abril  de  2023,  com  a
servidora  Mariélen  Aparecida  Rocha  Del  Bel,  RG  nº
43.308.486-8  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista de Professor Substituto, tendo em
vista o pedido de demissão formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 252/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir de 1º de abril do fluente ano, a
servidora municipal Angélica Cristina Baldin de Lima, RG
nº  33.255.830-7  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Escriturário,  da  Secretaria
Municipal  de  Cultura  e  Turismo  para  a  Secretaria
Municipal de Administração.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 253/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 005, de 2
de janeiro  de  2024,  que  dispõe  sobre  a  nomeação  da
servidora municipal Patrícia Domingos, RG nº 27.112.863-
X – SSP/SP e CPF nº 253.256.078-98, para o emprego
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em  comissão  de  Chefe  da  Unidade  Municipal  de
Cadastramento do INCRA.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 254/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  193/2024,  da  Secretaria
Municipal de Educação, 
R E S O L V E : 
Art. 1º Constituir a nova Comissão do Setor de Transporte
Escolar  para  realização  da  medição  de  linhas  do
transporte  escolar  da  Rede  Municipal  de  Educação,
designando para integrá-la os servidores, a saber:
I - Anderson Rodrigues Franco - presidente;
II - Adriana Aparecida Rodrigues Barros - membro;
III - André Leonardo Brandão Sérgio - membro;
IV - Eduardo Jonas Cunha - membro;
V - Maria Catarina Pelaes Boscollo - membro.
Art.  2º  Ficam  revogadas  as  Portarias  nos  217/2023  e
302/2023.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 255/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme a Lei municipal nº 6.265, de 19 de dezembro de
2023,
R E S O L V E :
Art.  1º  Nomear,  a  partir  de 1º  de abril  de 2024 e pelo
regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT),  a servidora municipal Angélica Cristina Baldin de
Lima, RG nº 33.255.830-7-SSP/SP e CPF 364.825.658-
08, para o emprego em confiança de Chefe da Seção de
Contratações, com vencimentos equivalentes à referência
inicial  42,  subordinada  à  Secretaria  Municipal  de
Administração.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 256/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir de 1º de abril do fluente ano, a
servidora  municipal  Alexandra  Carla  Mancim  do  Couto,
RG  nº  24.392.437-9  –  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Escriturário,  da  Secretaria
Municipal  de Administração para a Secretaria  Municipal
de Governo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 2 de abril de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

Seção de Material
Processo  Administrativo:  3716/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 11/22.  Termo Aditivo nº 72/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 43/23.
Concessionária:  LUIZ  FERNANDO  VASCONCELLOS
SILVA. Prorrogação: fica  prorrogada  a  vigência  do
contrato por mais 12 meses, a contar de 07 de março de
2024, retroagindo seus efeitos àquela data. Valor: o valor
para atender o período será de R$ 6.012,00(seis  mil  e
doze reais).  Assinatura: 01/04/2024.  Objeto exploração
a título de concessão de uso do “boxe nº 100”, localizado
no Distrito de Cachoeira de Emas.

Processo  Administrativo:  3952/2018.  Modalidade:
Pregão Presencial n° 118/2018. Termo Aditivo nº 24/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 16/19.
Contratada:  HAPVIDA  ASSISTÊNCIA  MEDICA  S/A.
Prorrogação: fica prorrogado, excepcional, a vigência do
contrato em 12 (doze) meses, a contar retroativamente a
27/02/2023. Valor:  o valor para atender ao período será
na ordem de R$ 14.010.357,60  (quatorze  milhões,  dez
mil,  trezentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  sessenta
centavos) Reajuste: fica acordado entre as partes que o
reajuste aplicado será de 10,50% (dez vírgula cinquenta
por cento). Inclusão de cláusula: Cláusula Quinta – Das
Possibilidades: expressa no sentido de que este contrato
poderá  ser  rescindido  e  os  casos.  Assinatura:
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20/03/2024.  Objeto:  serviços  de  assistência  médica  e
hospitalar aos servidores municipais e seus dependentes.

Processo  Administrativo:  168/2020.  Modalidade:
Dispensa de Licitação n°160/20. Termo Aditivo nº 46/24.
Termo  de  Alteração  ao  Contrato  nº 21/20. Locador:
CARLA MARIA  FÁVARO  GAMBAGORTE  e  ANTONIO
CARLOS  FÁVARO  FILHO.  Alteração  de  dotação
orçamentária:  fica  alterada  a  ficha  da  dotação
orçamentaria passando para 08.01 Secretaria Comércio e
Indústria 33.90.36 23 691 6003 2308 F01 110000.  Nova
forma de pagamento: 42,177% Antonio Carlos Fávaro
Filho  e  57,823%  Carla  Maria  Fávaro  Gambagorte,  a
serem depositados em conta-corrente informada..  Troca
de  Gestor: fica  alterado  o  gestor  para:  Laira  Bertini,
Assessora  de  Secretaria,  lotada  na  Secretaria  de
Comércio  e  Indústria.  Assinatura: 01/04/2024.  Objeto:
locação  de  imóvel  destinado  para  exclusivamente  ao
funcionamento do SENAI. 

RETIFICAÇÃO  de  Aviso  de  Dispensa  de  Licitação
Eletrônica  n°  009/2024.  Processo  Administrativo:
1808/2024. Fundamentação: art.75, Inciso VIII da Lei n°
14.133/21.  Objeto: Locação de Caminhão com caçamba
compactadora para coleta de resíduos sólidos, conforme
constante no Termo de Referência e Minuta de Contrato.
Retificação:  Onde  se  lê: encerramento  do  envio  de
propostas no dia 07 de abril de 2024 às 08:59 h, leia-se:
encerramento do envio de propostas no dia 08 de abril de
2024 às 08:59 h– horário de Brasília. Pirassununga, 02 de
abril  de  2024.  Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  –  Chefe  de
Gabinete.- Cícero Justino da Silva – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça
EDITAL de PRORROGAÇÃO 2024 – 2026

EDITAL 02/2024 DE PRORROGAÇÃO DE
INSCRIÇÕES COM VISTAS A COMPOSIÇÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL da PESSOA com
DEFICIÊNCIA – CMPcD
GESTÃO 2024 – 2026

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DIREITOS
HUMANOS,  CIDADANIA E  JUSTIÇA,  NO  USO  DE
SUAS  ATRIBUIÇÕES,  EM  CUMPRIMENTO  A  LEI
MUNICIPAL  Nº472/2000  -  Criação  deste  Conselho,
seguindo as devidas alterações, em conformidade com
última  reorganização,  através  da  Lei  Municipal  Nº
6.244 de 30 de novembro de 2023, torna público que o
Edital  de Convocação para composição do Conselho
Municipal  da  Pessoa  com  Deficiência,  dos
representantes  da  Sociedade Civil,  em conformidade
com Artigo 4º da Lei Municipal 6.244/2023  está com
inscrições prorrogadas.
I – Do objetivo
Trata-se  da  eleição  de  08  (oito)  representantes  do
poder  público,  inciso  I,  indicados  pelo  PREFEITO;  e

eleição de 08 (oito) representantes da sociedade civil,
conforme inciso II.
II - Dos Representantes - 8 (oito) representantes e
suplentes  dos  órgãos  públicos,  distribuídos  da
seguinte forma:
a)  1(um)  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social  
b) 1(um) da Secretaria Municipal de Educação
c) 1(um) da Secretaria Municipal de Saúde
d)  1(um)  da Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico;
e) 1(um) da Secretaria Municipal de Esportes
f)  1(um)  da  Secretaria  Municipal  de  Comércio  e
Indústria
g) 1(um) da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
h) 1(um) da Secretaria Municipal de Direitos Humanos,
Cidadania e Justiça
8 (oito)  representantes  e  suplentes  da sociedade
civil, distribuídos da seguinte forma:
a) 3 (três) representantes de entidades da sociedade
civil organizada, distintas, diretamente ligadas à defesa
e/ou  ao  atendimento  da  pessoa  com  deficiência  na
cidade  de  Pirasssununga,  legalmente  constituídas  e
em  funcionamento  há  pelo  menos  um  ano,  sendo
pessoa  portadora  de  deficiência  ou  profissional
habilitado;
b) 1(um) representante de pais (ou representante legal)
de pessoa com deficiência;
c) 1(um) representante das organizações patronais;
d)  1(um)  representante  das  organizações  dos
trabalhadores;
e)  1(um)  representante  das  instituições  de  pesquisa
e/ou ensino superior;
f)  1(um) representante da Ordem dos Advogados de
Pirassununga;
III - Das Inscrições
As  inscrições  da  Sociedade  Civil  deverão  ser
realizadas mediante os seguintes procedimentos:
a)  Local:  Secretaria  Municipal  de  Direitos  Humanos,
Cidadania  e  Justiça,  localizada  à  Rua  Bom  Jesus
Nº213 - centro, do dia 11 ao dia 27 de Março de 2024,
das  08  às  11  horas  e  das  13:30  às  16  horas.
PRORROGADA as  INSCRIÇÕES até  O  DIA 09  de
ABRIL às 12:00 HORAS
b)  Os  candidatos  deverão  apresentar  no  ato  da
inscrição, carta de apresentação, anexo;
c)  O  representante  legal  e/ou  a  pessoa  com
deficiência,  deverão  preencher  ficha  de  inscrição  e
apresentar  laudo  médico,  com CID que  comprove  a
deficiência, com validade de 02 (dois) anos, exceto nos
casos irreversíveis.
d) Assembleia de eleição dos inscritos será realizada
dia  09  de  ABRIL  de  2024,  às  18:30  horas, Paço
Municipal – Plenário.
FERNANDA PICCIARELLI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
CIDADANIA E JUSTIÇA
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F I M    D A    E D I Ç Ã O

25 / 25


	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Estado de São Paulo
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


		2024-04-02T16:58:57-0300
	página 1 a 25
	MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA:45731650000145
	I am the author of this document




